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EDITAL nº 04/2022/PROPPG 

 
RESULTADO DOS RECURSOS CONTRA A AVALIAÇÃO DOS PROJETOS 

 
PROJETO DE PESQUISA SITUAÇÃO 

A arte decorativa de Manoel Pastana – 1930-1940 - 
Graduação 

Apesar de ser o mesmo projeto, por ter sido inscrito para diferentes níveis, foram enviados a 
avaliadores diferentes não havendo comunicação entre eles. Diante disso, serão analisados os 
recursos dos itens que possuem fundamentação no projeto e não na avaliação do outro projeto 
para o nível ensino médio. 
Item 1.1 – Deferido. Nova pontuação 4,0. 
Item 3.1 – Deferido. Nova pontuação 2,0. 
Demais itens mencionados no recurso não apresentaram fundamentação com dados do projeto 
para permitirem a análise de discordância do proponente. 

Caracterização Física, 
Morfológica e Química de Solos da Região do Tapajós 

no Município de Itaituba 

Item 1.1 – Deferido. Nova pontuação: 04 pontos. 
Item 2.1 – Deferido. Nova pontuação: 05 pontos. 
Item 2.2 – Deferido. Nova pontuação: 05 pontos. 
Item 2.4 – Indeferido. Cronograma não define com clareza quando começa e termina cada 
atividade do projeto, pois coloca várias atividades no mesmo período. 
Item 3.1 – Deferido. Nova pontuação: 02 pontos. 
Item 3.2 – Indeferido. A nota obtida atende ao que está descrito no projeto. As parcerias 
mencionadas não ficaram suficientemente claras. 

Doses foliares de zinco na biofortificação do jambu 
(Acmella oleracea L.) 

Indeferido – O impetrante não mencionou sobre quais itens da avaliação se referia o recurso 
nem fundamentou seu pedido de reanálise com base nos dados constantes no projeto submetido, 
apenas pediu reavaliação completa do projeto. Diante disso não foi possível identificar os 
pontos de discordância do proponente. 

Fertilização com termofosfato e substâncias húmicas 
na nodulação, crescimento e acúmulo de nutrientes em 

feijão-caupi 

Item 2.5 – Deferido. Nova pontuação 2,0. 
Item 4.3 – Deferido. Nova pontuação 4,0. 

Levantamento epidemiológico de leishmaniose e o 
saneamento básico no município de Marabá (Pa) 

Item 1.1 – Deferido. Nova pontuação 4,0. 
Item 1.2 – Deferido. Nova pontuação 2,0. 
Item 2.5 – Deferido. Nova pontuação 2,0. 
Item 3.2 – Indeferido. Não há informações no projeto de que a pesquisa possui financiamento 
externo ou esteja associada a algum projeto que possua. 
Item 4.2 – Deferido. Nova pontuação 4,0.  
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PROJETO DE PESQUISA SITUAÇÃO 
Mudanças estruturais na morfologia urbana em 
metrópoles amazônicas: Belém e Manaus em 

perspectiva comparada 
Item 3.2 – Deferido. Nova pontuação: 02 pontos. 

O novo livro didático chegou: do conhecimento 
integrado à desintegração do saber Geográfico? 

Item 4.2 – Indeferido. As razões apresentadas no recurso são pertinentes, porém essas 
informações não constavam no projeto submetido, onde não foi possível observar 
desdobramentos na extensão. De acordo com o item 5.7 do Edital, não é permitido acrescentar 
informações após o envio do projeto. 

Qualidade das águas no estado do Pará: uma 
revisão sistemática dos estudos 

diagnósticos, fontes de impactos e soluções 
ambientais aplicáveis. 

Item 1.1 – Deferido – Nova pontuação: 04 pontos. 
Item 2.5 – Deferido – Nova pontuação: 02 pontos. 
Item 3.1 – Deferido – Nova pontuação: 02 pontos. 
Item 3.2 – Indeferido – Não há suficientemente clareza no projeto se a pesquisa possui 
financiamento externo ou está associada a algum projeto que possua. 
Item 4.3 – Deferido – Nova pontuação: 04 pontos. 

Sistema web para formulação NPK a partir de adubos 
químicos simples Item 5.1 – Indeferido. Vide errata 03 de 27 de maio de 2022.  

 
Belém, 10 de junho de 2022. 
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